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LEI MUNICIPAL Nº 2.245/2022 
 
 

“Altera o valor da contribuição destinada à 
Associação de Proteção do Meio Ambiente 
e do Idoso de Andrelândia (APAMIA) 
previsto na Lei Municipal nº 2.224 (Lei 
Orçamentária Anual), de 12 de novembro 
de 2021, e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterada a ação prevista na Lei Municipal nº 2.224 (Lei 

Orçamentária Anual), de 12 de novembro de 2021, referente ao valor da 
contribuição destinada à Associação de Proteção do Meio Ambiente e do Idoso 
de Andrelândia (APAMIA), passando a vigorar com o seguinte valor: 

 
Código Especificação Despesas Correntes Despesas de Capital Total 

18.542.003.2.0028 
TRANSFERÊNCIA À ENTIDADE 

APAMIA 
R$ 18.000,00 0,00 R$ 18.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES R$ 18.000,00   

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Andrelândia, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


